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INTERESSADO:
PLANEJAMENTO

ASSUNTO: CCNTRATAÇÃO c:RETA.
DISPENSA DE L:CITAÇAD. ANÁ::SE DE
PROCESSO E DE AINUTA DO TERMO
CONTRATUAL ART. 72, :Nciso :11, DA
LEI N° :4.133, DE 21 DE AsP:L DE
2021.

Vem a esta assessoria j~ridica c processo e
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3202.01/2023, que trata da
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAlIZADA E4 GESTÃO DE CONTEÚDO
CORPORATIVO, GESTÃO DE ARQUIVOS FÍS:COS E DIGITAIS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE G7ARDA, CLASSIFICAÇÃO, TAXONOMIA,
PREPARAÇÃO, INDEXAÇÃO E VIRTUAL:ZAÇÃO DE DOCUMENTOS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE ACMINISInÇÃO, FINANÇAS E
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE BArJRn’É - CE, para
atend±nento e otimização de suas atividades.

Prin’eiro, em decorrência do valor auferido por Cada
Unidade Gestcra, que é inferzcr a R$ 5D.D0D,03 (cinquenta
mil reaIs), estamos diante da pcssib~lidade ca contrataçãc
direta, por dispensa de licitação. com arrimo nc art. 75
inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de aDril de 2C21, in
verbis:

Art. 75. É dLspensável
Iizitação:

II — para contratação
envolva valcres irfer:ores a R$
50. OOC, 00 can~juenta

no oasc cc outrcs
e conÇras; (grifo

diante das infcrmações ceclinacas
refer:do prccesso e com base r.a docuirentaçãc acostada nos
autos, podemos perceber cue a aczrinistraçãc cunprii
fielmente as recomendações leçais, mais Dreclsar.ente, com
relação aos procedimentos previsos no a~t 72 ‘~a ~ei r°
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Depois, no
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14.133, de 1° de abril de 2021 e com a Dublic.açãc ~
contendo a :ntenção da pretendida contrataçãc na irp ea!t~t:
oficial dc município, diário oficial dc mur.:cípio. e -

site oficia: da Prefeitura ~4unicipa:. de Baturité,CE, ra
forma que alude o art. 75, § 3°, do mesmo dip.oma legal.

Tanbém, confirmanos que a propcsta apro”ada fc~
exatarrerte a de menor valor globa, e q-.ae foram exigidas e
observadas as condições de habilitação ca Drcpcnente,
sobretudo, no que pese a regularidade :urídica, fiscal,
previdenciaria, trabalhista, financeira e técnzca.

Em análise ao processo da d:soensa de lic:taçãc
podemos constatar que este cunçriu, na forma reginental, as
devidas formalidades, quais sejam:

a) Identificação da demanda;
b) Projeto básico;
c) Aviso de publicaçãc;
d) Cotações prévias de preçcs;
e) Fundamentação legal;
f) Justificativa da ccntrata;ão;
g) Justificativa do preço.

Asszxr, considerando que foram observadas as Devidas
recomencações e o rito processua. :egal. en:endemcs pela
possibilidade da ccntrataçâo cireta dc ob:etc, por dispensa
de licitação, ccm esteio no art. 75, inc:so i, corbinadc
com o art. 72, todos, da Lei r.° 14.133, de 10 de aoril de
2021.

É o nosso parecer,

Baturité—CE, 02 de fevereiro de 2023.

~ C42&~Eufrásio

Assessor Jurídico do Município

O~B—CE: 42 062
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